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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

DE 15.03.2024 

Designa a Procuradora de Justiça LIANA BARROS 

CARDOZO DE SANT’ANA para prestar auxílio na 3ª 

Procuradoria de Justiça junto à 9ª Câmara de Direito 

Privado no período de 25 a 31 de março de 2024, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa a Procuradora de Justiça MARIA APARECIDA 

LAMOGLIA DIAS para prestar auxílio na 3ª 

Procuradoria de Justiça junto à 4ª Câmara de Direito 

Privado no período de 25 a 31 de março de 2024, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 

Torna sem efeito a indicação do Promotor de Justiça 

CARLOS GUSTAVO COELHO DE ANDRADE para 

prestar auxílio à 16ª Promotoria Eleitoral - Laranjeiras, 

nos dias 14 e 15 de março de 2024, em razão da 

licença por motivo de doença em pessoa da família. 

Indica a Promotora de Justiça CRISTIANE DA ROCHA 

CORRÊA para atuar na 169ª Promotoria Eleitoral - 

Higienópolis, nos dias 14 e 15 de março de 2024, em 

razão da licença por motivo de doença em pessoa da 

família do Promotor de Justiça indicado para o biênio, 

sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Indica a Promotora de Justiça VANESSA CRISTINA 

GONÇALVES GONZALEZ para atuar na 31ª Promotoria 

Eleitoral - Resende e Itatiaia, no período de 18 a 20 

de março de 2024, em razão do afastamento do 

Promotor de Justiça indicado para o biênio, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 

Faz cessar a designação do Promotor de Justiça 

SÉRGIO LUIS LOPES PEREIRA para prestar auxílio à 1ª 

Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

especificamente no Inquérito Policial nº 951-

00366/2023, e demais procedimentos investigatórios 

e/ou ações dele originados, a partir de 15 de março 

de 2024. 
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Designa a Promotora de Justiça ROSANA RODRIGUES DE ALVES PEREIRA para atuar na 4ª Promotoria de Justiça de 

Tutela Coletiva do Núcleo Nova Iguaçu, no período de 15 a 21 de março de 2024, em razão da licença para tratamento 

de saúde da Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa o Promotor de Justiça BRUNO CORRÊA GANGONI para prestar auxílio à Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara 

Criminal de Nova Iguaçu, no período de 15 a 18 de março de 2024, especificamente no processo nº 0814616-

85.2024.8.19.0038, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa a Promotora de Justiça MAYRA PINTO GUIMARÃES COSTA OLIVEIRA DE VASCONCELOS para atuar no plantão 

junto ao Posto Avançado do Juizado Especial do Torcedor e dos Grandes Eventos, no Estádio Maracanã, no dia 17 de 

março de 2024, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS para atuar na Promotoria de Justiça Cível 

e de Família de Resende, no período de 25 a 31 de março de 2024. 

 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

 ATO DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

DE 14.03.2024 

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça (art. 28 do Código de Processo Penal), o Promotor de Justiça 

em atuação na Promotoria de Justiça junto ao I Juizado Especial Criminal da Capital para prosseguir oficiando nos 

autos do processo distribuído ao X Juizado Especial Criminal - Regional da Leopoldina, sob o nº 0006988-

81.2023.8.19.0210, sem prejuízo das suas demais atribuições. (Processo SEI nº 20.22.0001.0009883.2024-19, TC nº 

027-07407/2023). 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS  

DE 14.03.2024 

Processo Judicial Eletrônico nº 0891704-53.2023.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 42ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (IP nº 005-04434/2023) - Indefiro o pedido de revisão de arquivamento. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0946035-82.2023.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 28ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital e MPRJ 2023.01154377. (IP nº 930-00528/2021) - Não confirmo o arquivamento, determino o 

encaminhamento dos autos ao Promotor de Justiça desimpedido para prosseguir oficiando no procedimento.  

Processo Judicial Eletrônico nº 0817550-63.2023.8.19.0066, distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Volta Redonda. (APF nº 996-01508/2023) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não 

Persecução Penal e de Suspensão Condicional do Processo. 

 CONSELHO SUPERIOR 

 EDITAL-PAUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na qualidade de Presidente do Conselho 

Superior do Ministério Público, CONVOCA os membros do Colegiado para a 3ª Sessão Extraordinária, a realizar-se no 

dia 21 de março de 2024, às 13h, nos termos do art. 13 e seguintes do Regimento Interno, no Auditório Procurador 

de Justiça Simão Isaac Benjó, situado no 9º andar do Edifício-Sede das Procuradorias de Justiça do Ministério Público, 

localizado na Praça Procurador-Geral de Justiça Hermano Odilon dos Anjos, s/nº, Centro, Rio de Janeiro, com 

transmissão através do site www.mprj.mp.br, para apreciação da ordem do dia. 
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Os membros do Ministério Público, as partes, os advogados ou interessados que desejarem realizar sustentação oral 

deverão encaminhar suas petições ao endereço eletrônico orgaoscolegiados@mprj.mp.br, fornecendo o número do 

processo/item e um telefone de contato, para recebimento das instruções. 

1. CONCURSO DE REMOÇÃO PARA PROMOTOR DE JUSTIÇA, COM VALIDADE A CONTAR DE 1º DE MAIO DE 2024: 

1.1. Promotoria de Justiça de Investigação Penal de Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, em vaga decorrente 

da remoção da Promotora de Justiça Fabiana de Araujo Almeida Fernandes (critério de merecimento); 

1.2. 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, em vaga decorrente da 

remoção do Promotor de Justiça Leandro Silva Navega (critério de antiguidade); 

1.3. 4ª Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa Idosa da Capital, em vaga decorrente da remoção da Promotora 

de Justiça Márcia Lustosa Carreira (critério de merecimento); 

1.4. 59ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Fernanda 

Mattioli Vieira Bastos (critério de antiguidade);  

1.5. Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Barra Mansa, em vaga decorrente da remoção do Promotor 

de Justiça Carlos Eduardo de Almeida Rabelo (critério de merecimento); 

1.6. Promotoria de Justiça Cível e de Família de Itaguaí, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça 

Mariana Martins Seródio Boechat (critério de antiguidade);  

1.7. Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Resende, em vaga decorrente da remoção do Promotor de 

Justiça Afonso Henrique Reis Lemos Pereira (critério de merecimento); 

1.8. Promotoria de Justiça de Carmo, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Glaucia Rodrigues 

Torres de Oliveira Mello (critério de antiguidade); 

1.9. 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Rio das Ostras, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça 

Ana Carolina Sarmento Peluso de Siqueira (critério de merecimento); 

1.10. 62ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça 

Guilherme Martins (critério de antiguidade);  

1.11. Promotoria de Justiça de Carapebus/Quissamã, em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça Bruno 

Menezes Santarem (critério de merecimento); 

1.12. Promotoria de Justiça de Família de Macaé, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Renata 

Ruiz Perez (critério de antiguidade); 

1.13. 28ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Viviane 

Cristina Figueiredo de Andrade (critério de merecimento). 

2. CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO: 

2.1. Processo SEI nº 20.22.0001.0000400.2024-77 - DIRETORIA DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - Assunto: 

APRECIAÇÃO DOS NOMES DOS INTEGRANTES DAS BANCAS EXAMINADORAS DO XXXVII CONCURSO PARA INGRESSO 

NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DO ART. 

14 DA DELIBERAÇÃO CSMP Nº 80/2023. 

3. ESTÁGIO CONFIRMATÓRIO DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  

3.1. ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIO: 

a. Conselheira FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2023.00566074 - CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0059522.2022-21 - Assunto(s): CECON XXXVI - ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIO CONFIRMATÓRIO - DRA. 

THATIANE RABELO GONCALVES; 

4. PROCESSOS EM JULGAMENTO PARA RELATAR:  

4.1. Pleno: 

a. Conselheiro CLAUDIO VARELA: 
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1. Processo nº 2019.00716203 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - IC 73/19 - Parte(s): JEFFERSON ALMEIDA DE SIQUEIRA E MUNICÍPIO DE RESENDE;  

2. Processo nº 2023.01117669 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0003939.2024-69 - Parte(s): ÁGUAS DO RIO 

1 SPE S.A. E ALEXANDRE COSTA DE OLIVEIRA;  

3. Processo nº 2023.01165839 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE NITERÓI - CRAAI 

NITERÓI - SEI 20.22.0001.0010469.2024-08 - Assunto(s): NOTÍCIA DE CRIANÇAS EM SUPOSTA SITUAÇÃO DE RISCO;  

4. Processo nº 2023.01259958 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA DA CAPITAL - CRAAI 

RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0005431.2024-40 - Assunto(s): NOTÍCIA DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO; 

5. Processo nº 2023.01269420 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0005832.2024-77 - Parte(s): SINDICATO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS E OUTROS; 

b. Conselheiro MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2021.00435781 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO 

CONTRIBUINTE DE NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0006623.2024-60 - Parte(s): WILLIAM FARIA DE 

OLIVEIRA E BANCO BRADESCO S.A. (ADV.: JOSÉ ANTONIO MARTINS - OAB/RJ 114760); 

2. Processo nº 2023.01254123 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0007774.2024-23 - Parte(s): LEONARDO 

NEVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA E CLARO S.A.;  

3. Processo nº 2024.00006664 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0010760.2024-08 - Parte(s): JULIA MORAIS DA SILVA;  

4. Processo nº 2024.00014577 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0007205.2024-60 - Parte(s): 

DIÓGENES ARRUDA JÚNIOR E OUTROS;  

5. Processo nº 2024.00113638 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0012784.2024-68 - Parte(s): RODRIGO PHANARDZIS ANCORA DA LUZ (ADV.: 

RODRIGO PHANARDZIS ANCORA DA LUZ - OAB/RJ 130647);  

c. Conselheira FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2002.00001163 - Cinco volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA 

ORDEM URBANÍSTICA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0002106.2024-90 - Assunto(s): APURAR 

SUPOSTA IRREGULARIDADE NA INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO RÁDIO BASE NO TELHADO DE EDIFÍCIO LOCALIZADO NO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO - OAB/RJ 27406, ADV.: MARINA VIEIRA 

FREIRE COLOSIO - OAB/SP 250235 E OUTROS);  

2. Processo nº 2022.00685737 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0045441.2022-65 - Assunto(s): APURAR A NECESSIDADE DE 

ACOMPANHAMENTO ESPECIAL PARA CRIANÇA EM UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL;  

3. Processo nº 2023.01236057 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE SÃO JOÃO DE MERITI 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0001695.2024-32 - Assunto(s): NOTÍCIA DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE 

EM SITUAÇÃO DE RISCO; 

d. Conselheira KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2023.00478181 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0006476.2024-52 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: GABRIELA BENEVIDES MONTEIRO - OAB/RJ 

120042 E OUTROS); 

2. Processo nº 2023.01279213 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0005744.2024-28 - Parte(s): LUIZ EUGÊNIO BRANDÃO DE SOUZA; 

3. Processo nº 2024.00108023 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI 

RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0012544.2024-49 - Parte(s): GABRIELLA MARIA RADKE CHAVES; 
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e. Conselheira SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2023.01247580 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0006318.2024-50 - Parte(s): 

VERA LÚCIA DE LIMA; 

2. Processo nº 2024.00052035 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0010144.2024-53 - Parte(s): FERNANDO 

CASTRO DO CARMO E TRANSPORTES MAGELI S.A.; 

f. Conselheiro ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2023.01227059 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0004788.2024-38 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ABANDONO DE TERRENO 

SITUADO ÀS MARGENS DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 293, NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA;  

2. Processo nº 2024.00037542 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA FRIBURGO - 

CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0012412.2024-24 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 

TRABALHISTAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO;  

4.2. 1ª Turma:  

a. Conselheiro CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2003.00000930 - Três volumes principais e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0077618.2023-15 - Parte(s): 

JERONIMO MAGALHÃES, MUNICÍPIO DE PARACAMBI E MARTON HUBELL ENGENHARIA LTDA.; 

2. Processo nº 2017.00958400 - Dois volumes principais e sete anexo(s) - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 69/17 - Parte(s): FLÁVIO FONTES DA SILVA E 

MUNICÍPIO DE MESQUITA;  

3. Processo nº 2019.01380093 - Um volume principal e três anexo(s) - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 01/20 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES NA EVOLUÇÃO PATRIMONIAL DE SERVIDOR DO ESTADO NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA (ADV.: 

ROSANA ALVES RAMOS - OAB/RJ 63413);  

4. Processo nº 2020.00045532 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0001517.2024-85 - Assunto(s): APURAR UTILIZAÇÃO IRREGULAR DE 

VERBAS DO FUNCAM DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA;  

5. Processo nº 2020.00218192 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 55/20 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA;  

6. Processo nº 2020.00576496 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0001998.2024-96 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES 

NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA DE SANTO 

ANTÔNIO DE PÁDUA;  

7. Processo nº 2020.00627631 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0001061.2024-78 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES;  

b. Conselheira FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2017.00749524 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 142/18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO;  

2. Processo nº 2018.00868796 - Dois volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA 

IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 59/18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU;  

3. Processo nº 2020.00563211 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0000876.2024-29 - Assunto(s): APURAR EVENTUAL IMPROBIDADE 
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ADMINISTRATIVA DECORRENTE DE SUPOSTA EXISTÊNCIA DE SERVIDORES FANTASMAS NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: CLÁUDIO SERPA DA COSTA - OAB/RJ 104.313 E RONALDO BORGES DE ABREU 

- OAB/RJ 149460);  

4. Processo nº 2021.00172821 - Um volume principal e um anexo(s) - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0012816.2024-77 - 

Parte(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: RENATA PINHEIRO DE SOUZA MELO - OAB/RJ 98154), 

FGR SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA. - PRIME ALIMENTAÇÃO, HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO E OUTROS;  

5. Processo nº 2021.00348943 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - 

CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 01/22 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS;  

6. Processo nº 2021.00717127 - Um volume principal e um apenso(s) (nº 2022.00491443) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DE NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0007221.2024-16 - 

Assunto(s): APURAR A VIABILIDADE E A EFICIÊNCIA DO PROGRAMA SEGURANÇA PRESENTE NO MUNICÍPIO DE 

NITERÓI;  

7. Processo nº 2021.00836349 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 74/21 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE GOYTACAZES;  

8. Processo nº 2021.00996393 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0006717.2024-44 - Parte(s): MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E RODRIGUES E 

BARRETOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.;  

9. Processo nº 2022.00803036 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0003123.2024-82 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE RIO BONITO;  

10. Processo nº 2022.00839348 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI NOVA IGUAÇU 

- SEI 20.22.0001.0011239.2024-73 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ;  

11. Processo nº 2023.00612551 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO 

DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0013884.2024-50 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL IRREGULARIDADE 

NA PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO REALIZADA PELO MUNICÍPIO DE MIRACEMA;  

c. Conselheira SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2013.01211096 - Três volumes principais e dois anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0010209.2024-44 - Parte(s): GILBERTO JOSÉ 

DA SILVA LEAL E GN ALIMENTOS LTDA.; 

2. Processo nº 2014.00805016 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MAGÉ 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0007133.2024-64 - Parte(s): MUNICÍPIO DE MAGÉ E SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAGÉ (ADV.: FATIMA HELOISA GONÇALVES - OAB/RJ 149023 E OUTROS); 

3. Processo nº 2014.01127450 - Dois volumes principais e um anexo(s) - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 126/14 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA; 

4. Processo nº 2015.00138540 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 14/18 - Parte(s): RICARDO DOS SANTOS BORGES E POP SHOW 

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. (ADV.: MYLENA MESQUITA BARBOSA RIBEIRO - OAB/RJ 239935); 

5. Processo nº 2015.00942009 - Um volume principal e seis anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 51/15 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS; 

6. Processo nº 2018.00061483 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0002397.2024-90 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE RESENDE; 
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7. Processo nº 2018.00086422 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 39/18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO; 

8. Processo nº 2018.00927547 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 112/18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO; 

9. Processo nº 2019.00175931 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 29/19 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DE CABO FRIO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017; 

10. Processo nº 2019.00216984 - Três volumes principais e um anexo(s) - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0077513.2023-37 - 

Parte(s): LOCKERBLIND BLINDAGENS LTDA. E OUTROS; 

11. Processo nº 2021.00043756 - Um volume principal e quatro anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0009671.2024-20 - Assunto(s): APURAR 

SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE CARMO; 

12. Processo nº 2021.00057485 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0000296.2024-72 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ; 

13. Processo nº 2021.00355790 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0011423.2024-52 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL; 

14. Processo nº 2023.00110370 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0003195.2024-78 - Parte(s): PAULO CESAR SILVA CARRERA JÚNIOR (ADV.: 

ANDRÉ FRANÇA BARRETO - OAB/RJ 172132); 

15. Processo nº 2023.00852879 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA FRIBURGO - 

CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0013749.2024-09 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU; 

4.3. 2ª Turma: 

a. Conselheira CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2008.00217410 - Três volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0077899.2023-91 - Parte(s): MARCOS ALEXANDRE GUIMARÃES 

PROLO (ADV.: MANOELITO ROLIEMBERG - OAB/RJ 106898) E OUTROS; 

2. Processo nº 2013.00670457 - Oito volumes principais, dois anexo(s) e dez apenso(s) (nº 2021.00138488, nº 

2021.00138485, nº 2021.00138474, nº 2021.00138473, nº 2017.01221256 com dois volumes, nº 2017.00311712, 

nº 2017.00162377, nº 2017.00324207, nº 2005.001.01887.00 com treze volumes e nº 2006.001.16081.00) - 8ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0002706.2024-89 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: SÉRGIO MAZZILLO - OAB/RJ 25538, ADV.: LUCIANE SALGADO SILVA - OAB/RJ 

133223, ADV.: JOÃO PEDRO DRUMMOND MARQUES LEITÃO - OAB/RJ 206955, ADV.: LEANDRO MOREIRA LOUZADA - 

OAB/RJ 147970, ADV.: GERALDO MAGELA DE MORAES VILAÇA NETTO - OAB/BA 18385, ADV.: BIANCA ALVES - OAB/RJ 

110561, ADV.: FABIO DIAS - OAB/RJ 116814, ADV.: BIANCA MORAES BIANCO BLAK - OAB/RJ 100908 E OUTROS);  

3. Processo nº 2013.01365343 - Três volumes principais e dois anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 09/14 - Parte(s): CRV DOS LAGOS EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA.;  

4. Processo nº 2016.01218379 - Três volumes principais e 4 anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 06/17 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS;  

5. Processo nº 2018.00437094 - Cinco volumes principais e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0076285.2023-19 - Assunto(s): APURAR 
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EVENTUAL EVOLUÇÃO PATRIMONIAL INCOMPATÍVEL COM OS RENDIMENTOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO (ADV.: 

EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO - OAB/MG 102741); 

6. Processo nº 2018.00868528 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 87/18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTOS CASOS DE NEPOTISMO NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; 

7. Processo nº 2019.00615587 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0011250.2024-67 - Parte(s): RONALDO CANEDO SILVA E MUNICÍPIO DE DUAS 

BARRAS; 

8. Processo nº 2021.00728011 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0012212.2024-89 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES; 

9. Processo nº 2022.00282176 - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0077168.2023-40 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; 

10. Processo nº 2022.00535109 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 08/22 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA PRÁTICA DE ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA POR SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ANGRA DOS REIS; 

b. Conselheiro MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2016.00335138 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0010821.2024-10 - Parte(s): ALDEMAR NOREK DE OLIVEIRA LIMA 

(ADV.: SÉRGIO ALEXANDRE CUNHA CAMARGO - OAB/RJ 95773) E KATIA MARIA FERNANDES DE SOUZA YAMAGUTI 

(ADV.: SÉRGIO ALEXANDRE CUNHA CAMARGO - OAB/RJ 95773);  

2. Processo nº 2017.01037385 - Um volume principal e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0011452.2024-45 - Parte(s): 

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, WENDEL BARBOSA CARUZO, PATRÍCIA DA SILVA MANSO E MÁRIO REIS ESTEVES;  

3. Processo nº 2019.00810090 - Um volume principal e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0012053.2024-17 - Parte(s): 

KETZER FONTES ENGENHARIA LTDA. E MUNICÍPIO DE PIRAÍ;  

4. Processo nº 2020.00364573 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0003111.2024-18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE RIO BONITO;  

5. Processo nº 2021.00138542 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI NOVA IGUAÇU 

- SEI 20.22.0001.0009409.2024-13 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

PRATICADO NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ;  

6. Processo nº 2021.00704781 - Um volume principal e um anexo(s) - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0009815.2024-12 - Assunto(s): APURAR 

SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE MESQUITA;  

7. Processo nº 2022.00893335 - Um volume principal e um anexo(s) - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0011939.2024-88 - 

Assunto(s): APURAR SUPOSTO DIRECIONAMENTO DOS PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS EM ANDAMENTO NO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO;  

8. Processo nº 2023.00230353 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0074208.2023-32 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;  

c. Conselheira KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2016.00934832 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0008909.2024-30 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA PRATICADO NO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM;  



 

 

Edição nº 1.311 

Disponibilização: Sexta-feira | 15 de março de 2024 

Publicação: Segunda-feira | 18 de março de 2024 
Página 9 de 34 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

2. Processo nº 2017.00886987 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VASSOURAS - CRAAI 

BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0006398.2024-24 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA 

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO 

DE VASSOURAS;  

3. Processo nº 2018.00416793 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 69/18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO;  

4. Processo nº 2019.00102552 - Três volumes principais e um apenso(s) (nº 2022.00624472 com dois volumes) - 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 12/19 

- Parte(s): TAMARA ROGÉRIA RUBIN E UNIDADE ESTADUAL ESCOLAR PARADA ANGÉLICA;  

5. Processo nº 2020.00279858 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0055472.2023-49 - Assunto(s): 

SOLICITAÇÃO DE DESARQUIVAMENTO, DIANTE DE FATOS NOVOS SOBRE A COBRANÇA FEITA PELA CONCESSIONARIA 

RIO PAX S.A AOS TITULARES/SUCESSORES DE JAZIGOS PERPETUOS;  

6. Processo nº 2021.00064699 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0002142.2024-88 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES 

EM CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE MIRACEMA;  

7. Processo nº 2021.00340165 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0005737.2024-23 - Assunto(s): APURAR O NÃO COMPARECIMENTO DE SERVIDOR NO 

CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE VARRE-SAI;  

8. Processo nº 2021.00359122 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - SEI 20.22.0001.0010752.2024-30 - Parte(s): MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO E LÍCIA DAMASCENO ROSA DA 

SILVA;  

9. Processo nº 2021.00377643 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO 

- IC 52/21 - Parte(s): FUNDAÇÃO BELA LOPES DE OLIVEIRA - FBLO (ADV.: MARIANA PEREIRA DE OLIVEIRA - OAB/RJ 

145834 E OUTROS);  

10. Processo nº 2022.00313399 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI NOVA IGUAÇU 

- SEI 20.22.0001.0010515.2024-27 - Parte(s): ANDRE LUIDI BRITO DOS SANTOS, GABRIELA NEVES LOPES RIBEIRO 

ANTUNES DA SILVA, LETICIA MARQUES DOS SANTOS, SOLANGE COSTA SANTANA SILVA E WINDSON BAPTISTA DE 

OLIVEIRA;  

11. Processo nº 2023.00148457 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 09/23 - Parte(s): CENTRO DE DEFESA DA VIDA IRMÃ HEDWIGES ROSSI - CDVIDA, 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS E OUTROS;  

d. Conselheiro ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2016.00736589 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 105/16 - Parte(s): OLIVIA GARCIA DA SILVA SANTOS, GENILSON DRUMOND, TEREZA DA COSTA 

MARIANO DRUMOND E ALEXANDRE DRUMOND DE OLIVEIRA;  

2. Processo nº 2016.00993866 - Um volume principal e três anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 48/19 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL DESVIO DE 

FINALIDADE NA APLICAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DA UNIÃO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DO PARQUE 

MUNICIPAL DO MICO-LEÃO-DOURADO;  

3. Processo nº 2017.00877998 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 49/18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO;  

4. Processo nº 2017.00958597 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 31/18 - Parte(s): DIMARCO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA. E MUNICÍPIO 

DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS;  
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5. Processo nº 2017.00991796 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0010038.2024-05 - Parte(s): AGÊNCIA DO MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE RESENDE - AMAR;  

6. Processo nº 2019.00342828 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI 

TERESÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0075985.2023-68 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS;  

7. Processo nº 2021.00365653 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0010928.2024-31 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS ILEGALIDADES 

NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA 

DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE ALIMENTOS;  

8. Processo nº 2021.00795840 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0006110.2024-40 - Parte(s): PAULO CESAR LIMA CONRADO;  

9. Processo nº 2023.00160852 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0009358.2024-32 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM;  

5. ASSUNTOS GERAIS. 

 AVISO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO TORNA PÚBLICA a distribuição eletrônica dos 

processos abaixo relacionados, aos seguintes Conselheiros: 

Em 13/03/2024: 

a. Conselheiro(a) ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2020.00966716 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0014982.2024-86 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA; 

2. Processo nº 2024.00006488 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0014715.2024-20 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 

PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA REPRESENTAÇÃO QUE APURA SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ; 

3. Processo nº 2024.00213119 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0015023.2024-46 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2021.00063508, NOS TERMOS DO ART. 37, C/C 32, II, DA RESOLUÇÃO 

GPGJ Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2023.00535942 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014361.2024-72 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA AUSÊNCIA DE 

TRANSPORTE PÚBLICO NO BAIRRO COLÔNIA SANTO ANTÔNIO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA; 

2. Processo nº 2024.00201009 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI 

RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015106.2024-36 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE NARRA SUPOSTAS IRREGULARIDADES DE CUNHO TRABALHISTA EM 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO; 

3. Processo nº 2024.00205363 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0014788.2024-86 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00086497, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO 

GPGJ Nº 2.227/18; 

c. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 
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1. Processo nº 2024.00199824 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0015093.2024-96 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00904323, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

2. Processo nº 2024.00205167 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0014770.2024-87 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2023.00124160, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00207485 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 

REGIÃO METROPOLITANA II - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0014933.2024-51 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2021.00212349, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2022.00864838 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO AO IDOSO DA CAPITAL 

- CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0013194.2024-56 - Parte(s): FUNDAÇÃO LEÃO XIII; 

2. Processo nº 2023.00505626 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015048.2024-50 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA 

IRREGULARIDADE EM CONCURSO PÚBLICO PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

3. Processo nº 2024.00147105 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - EA S/N - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00025869, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00206191 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014866.2024-17 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2020.00704925, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

e. Conselheiro(a) MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2006.00151967 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

PETRÓPOLIS - CRAAI PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0013324.2024-38 - Parte(s): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 

AMIGOS DO MORRO XAVIER - AMAX, MÁRIO JOSÉ VASQUES DA CRUZ, LUIZ CARLOS CUNHA DA CONCEIÇÃO E 

OUTROS; 

2. Processo nº 2023.00541278 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0014968.2024-76 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA; 

3. Processo nº 2024.00025670 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - 

CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0013365.2024-95 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 

PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DUQUE DE CAXIAS EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DA BAHIA, NO BOJO DA REPRESENTAÇÃO NA QUAL É PARTE JOÃO ADEMIR EVANGELISTA SANTANA; 

f. Conselheiro(a) CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2020.00532018 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0014704.2024-26 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES NO PREGÃO PARA A COMPRA DE ÁGUA MINERAL REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 

BARRA; 

2. Processo nº 2024.00165946 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0008916.2024-35 - Assunto(s): COMUNICA A CELEBRAÇÃO DO 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, TOMADO NOS AUTOS DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00654079, EM 

CUMPRIMENTO À DELIBERAÇÃO CSMP Nº 71/2019; 

3. Processo nº 2024.00205036 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0010169.2024-57 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
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TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2017.00499356, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2013.01231338 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0013200.2024-88 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO RISCO 

DE DESMORONAMENTO DE PONTE INTERESTADUAL, SITUADA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE MINAS GERAIS E DO RIO DE 

JANEIRO; 

2. Processo nº 2022.00513834 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0013214.2024-98 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA EXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIO 

FANTASMA E NEPOTISMO NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS (ADV.: JORDANI FERNANDES RIBEIRO - OAB/RJ 163454 E 

ADV.: RODRIGO CAMILO RIBEIRO - OAB/RJ 198024); 

3. Processo nº 2024.00194119 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA SN - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2024.00049100, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

h. Conselheiro(a) JOÃO CARLOS BRASIL DE BARROS (na suplência do(a) Conselheiro(a) LUIZ FABIÃO GUASQUE): 

1. Processo nº 2009.00321698 - Dois volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0013802.2024-

33 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS CONSTRUÇÕES IRREGULARES NA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO PARQUE 

NATURAL MUNICIPAL DE MARAPENDI; 

2. Processo nº 2024.00050686 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014854.2024-50 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00616318, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00212609 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0015242.2024-50 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.00596768, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18; 

Em 14/03/2024: 

a. Conselheiro(a) ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2019.01275760 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0015399.2024-79 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO E 

LOTEAMENTO IRREGULAR NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS (ADV.: FELIPE DA SILVA SIMÃO - OAB/RJ 102190 E OUTROS); 

2. Processo nº 2023.01170211 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - SEI 20.22.0001.0012723.2024-66 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO; 

3. Processo nº 2024.00004996 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0014718.2024-36 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 

PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE NARRA SUPOSTA FALTA DE TRANSPARÊNCIA NO PROCESSO 

DE CUMPRIMENTO DA LEI PAULO GUSTAVO PELO MUNICÍPIO DE VALENÇA; 

4. Processo nº 2024.00213117 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0015024.2024-19 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.01294455, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 

2.227/18; 

b. Conselheiro(a) SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2019.00931202 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014545.2024-51 - Assunto(s): ACOMPANHAR OS GASTOS 

EFETUADOS PELO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO COM OS RECURSOS DECORRENTES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO; 
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2. Processo nº 2022.00304095 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0013716.2024-27 - ASSUNTO(S): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE RIO BONITO; 

3. Processo nº 2023.00116540 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0014845.2024-02 - Parte(s): D L DA SILVA ACADEMIA; 

c. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2020.00276959 - Um volume principal e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0014284.2024-17 - Assunto(s): NOTÍCIA DE 

SUPOSTA IRREGULARIDADE NOS ABASTECIMENTOS DE VEÍCULOS DO EXECUTIVO DE RIO BONITO; 

2. Processo nº 2024.00210798 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0015069.2024-65 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00161875, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00213250 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0015266.2024-81 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00463825, NOS TERMOS DO ART. 37 DA 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00215664 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0014869.2024-33 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.01077888, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2008.00165554 - Cinco volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0013718.2024-70 - Parte(s): GILBERTO JORGE ALVES GOMES, 

SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO S.A. (ADV.: ALEXANDRE SERVINO ASSED - OAB/RJ 

102862) E OUTROS; 

2. Processo nº 2023.00981209 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - SEI 20.22.0001.0015298.2024-90 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PRIVADA PELO MUNICÍPIO DE MACAÉ; 

3. Processo nº 2024.00163951 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO AO IDOSO DA CAPITAL 

- CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014393.2024-81 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 

PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO AO IDOSO DA CAPITAL EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO NA QUAL SÃO PARTES ORLANDO TADHEU FERREIRA BRASIL E 

AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA.; 

4. Processo nº 2024.00207081 - SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANTAGALO - CRAAI NOVA FRIBURGO 

- SEI 20.22.0001.0014922.2024-57 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2020.00044155, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 

2.227/18; 

e. Conselheiro(a) MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2019.00953783 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0014510.2024-26 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DE JORNADA 

DE TRABALHO POR SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO; 

2. Processo nº 2024.00047335 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0014791.2024-05 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO 

ENCAMINHADO PELA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES EM FAVOR 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE RELATA SUPOSTA INFRAÇÃO AMBIENTAL 

OCORRIDA EM OPERAÇÃO DE PLATAFORMA MARÍTIMA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL; 

3. Processo nº 2024.00054306 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0014714.2024-47 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 
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PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA REPRESENTAÇÃO QUE INVESTIGA SUPOSTA IRREGULARIDADE NA APLICAÇÃO DE 

VERBA AFETA À CULTURA, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ; 

f. Conselheiro(a) CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2019.00191343 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0014282.2024-71 - Assunto(s): APURAR A EFETIVA ATUAÇÃO DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, PARA PROMOVER A REGULARIZAÇÃO DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS 

NOS AUTOS DO PROCESSO N° 211.259-7/2018; 

2. Processo nº 2023.01246793 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0014700.2024-37 - Parte(s): ANTÔNIO MARCOS CABRAL FIRMINO E 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - SIPROSEP 

(ADV.: FABRÍCIO PESSANHA RANGEL - OAB/RJ 164393); 

3. Processo nº 2024.00205752 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014693.2024-32 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2020.00322173, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2018.00973786 - Dois volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014174.2024-77 - Parte(s): SÓLAZER-O CLUBE 

DOS EXCEPICIONAIS (ADV.: CARLOS EDUARDO GONÇALVES - OAB/RJ 159199) E OUTROS; 

2. Processo nº 2024.00078914 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI NOVA IGUAÇU 

- SEI 20.22.0001.0014032.2024-31 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE 

FATO QUE NARRA SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DO ÓRGÃO GESTOR DO 

TRABALHO PORTUÁRIO DO RIO DE JANEIRO-OGMO/RJ; 

3. Processo nº 2024.00210621 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - SEI 20.22.0001.0014953.2024-93 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2022.01082611, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00212251 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0015087.2024-64 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2022.00426180; 

h. Conselheiro(a) JOÃO CARLOS BRASIL DE BARROS (na suplência do(a) Conselheiro(a) LUIZ FABIÃO GUASQUE): 

1. Processo nº 2019.00816966 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0014192.2024-76 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ; 

2. Processo nº 2024.00059019 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE FAMÍLIA DE ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA 

DOS REIS - SEI 20.22.0001.0015204.2024-09 - Parte(s): VALERIA LOURENÇO MAIA; 

3. Processo nº 2024.00197606 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0014297.2024-54 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2020.00271390, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00205367 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014851.2024-34 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2019.01334592, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

Em 15/03/2024: 

a. Conselheiro(a) ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 
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1. Processo nº 2017.00666711 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 78/17 - Parte(s): OLÍVIA GARCIA DA SILVA SANTOS, MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS E OUTROS; 

2. Processo nº 2024.00210965 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0015086.2024-91 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00162176, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00212438 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0015208.2024-95 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.01376130, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2013.00595431 - Dois volumes principais e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 33/13 - Parte(s): ALAD MOTA SEGURANÇA PATRIMONIAL 

LTDA. (ADV.: WILSON PERES ALONSO - OAB/RJ 71580) E WANDERSON CARDOSO DE BRITO; 

2. Processo nº 2023.00748381 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015692.2024-25 - Assunto(s): 

VERIFICAR POSSÍVEL LANÇAMENTO CLANDESTINO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL; 

3. Processo nº 2024.00216888 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015481.2024-96 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00166754, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

c. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2019.01151128 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014491.2024-54 - Assunto(s): CARLA ROCHA CURI, SOCIÉTÉ 

AIR FRANCE (ADV.: ALFREDO ZUCCA NETO - OAB/SP 154694 E OUTROS), DELTA AIR LINES, INC. (ADV.: LEONARDO 

ROLIM DA COSTA E SILVA - OAB/SP 311023 E OUTROS) E COPA - COMPAÑIA PANAMEÑA DE AVIACIÓN S.A. (ADV.: 

PAULA RUIZ DE MIRANDA BASTOS - OAB/ RJ 89119 E OUTROS); 

2. Processo nº 2024.00051760 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0014712.2024-04 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 

PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DE NOTÍCIA DE FATO QUE RELATA POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS ORIUNDOS DA LEI PAULO GUSTAVO; 

3. Processo nº 2024.00181623 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE MAGÉ - CRAAI DUQUE 

DE CAXIAS - EA S/N - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.00482950, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2013.00373723 - Três volumes principais e cinco apenso(s) (nº 2023.01074407, nº 2020.00890473, 

nº 2018.00434953, nº 2018.00399100 e nº 2018.00673200) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 67/13 - Parte(s): JORGE DUTRA E COSTA VERDE TRANSPORTE 

LTDA. (ADV.: LUIS SERGIO COUTO DE CASADO LIMA - OAB/RJ 69864); 

2. Processo nº 2021.00365116 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0015397.2024-36 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA POLUIÇÃO SONORA CAUSADA POR 

CASA DE FESTAS SITUADA NA ESTRADA PHILUVIO CERQUEIRA RODRIGUES, EM ITAIPAVA, MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; 

3. Processo nº 2023.00423992 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015707.2024-08 - Parte(s): BRADESCO 

SAÚDE S.A. (ADV.: TATIANA FARINA LOPES - OAB/RJ 220675); 

4. Processo nº 2024.00216903 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015550.2024-76 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 
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ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00164239, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

e. Conselheiro(a) MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2023.01245528 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015648.2024-49 - Parte(s): 

INALVA LAZARO DRUMOND; 

2. Processo nº 2024.00049187 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - 

CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0015198.2024-74 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 

PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DE NOTÍCIA DE FATO QUE RELATA SUPOSTO ATERRAMENTO IRREGULAR, NA AV. LEONEL 

DE MOURA BRIZOLA, MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS; 

3. Processo nº 2024.00216904 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015557.2024-81 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00165071, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

f. Conselheiro(a) CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2015.01303291 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 54/18 - Parte(s): RENATO AZEREDO DE AZEVEDO; 

2. Processo nº 2018.01286043 - Um volume principal e um anexo(s) - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0015777.2024-58 - Assunto(s): APURAR 

SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE JAPERI; 

3. Processo nº 2024.00181631 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE MAGÉ - CRAAI DUQUE 

DE CAXIAS - EA S/N - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.00433859, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2023.00529982 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014644.2024-94 - Parte(s): SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

BARRA MANSA; 

2. Processo nº 2024.00178861 - SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - EA S/N - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00194238, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 

2.227/18; 

3. Processo nº 2024.01300436 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0014713.2024-74 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 

PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DE NOTÍCIA DE FATO QUE RELATA SUPOSTA IRREGULARIDADE EM EDITAL DA LEI DE 

INCENTIVO À CULTURA, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ; 

h. Conselheiro(a) JOÃO CARLOS BRASIL DE BARROS (na suplência do(a) Conselheiro(a) LUIZ FABIÃO GUASQUE): 

1. Processo nº 2022.01001614 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0009389.2024-68 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 

ÂMBITO DO COLÉGIO ESTADUAL AMÉRICO PIMENTA, SITUADO NO MUNICÍPIO DE QUATIS; 

2. Processo nº 2023.00509586 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015676.2024-69 - Parte(s): 

ROSSANA LOURENÇO SILVA; 

3. Processo nº 2023.01016411 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO 

METROPOLITANA II - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0014758.2024-23 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO 

ENCAMINHADO PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA II 

EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE RELATA SUPOSTA 
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IRREGULARIDADE NO PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA SÃO 

GONÇALO. 

 SECRETARIA-GERAL 

 DESPACHO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 14.03.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0065862.2021-49 (Assunto: Sindicância) - Acolho integralmente o relatório da 

Comissão Permanente de Sindicância juntado no documento nº 1657604 e o parecer jurídico constante no 

documento nº 1672057 e, assim, promovo o ARQUIVAMENTO desta sindicância, uma vez que não foi possível 

identificar a autoria do fato apurado e, em consequência, o eventual descumprimento de deveres funcionais por 

parte de servidores deste Parquet. 

 EXTRATOS DE TERMOS DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE83/2023 (LOTES 1, 2 e 3) E TERMO DE CONTRATO Nº 46/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0062238.2023-18. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e GBS SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA. 

OBJETO: Fornecimento de cafeteiras industriais e domésticas, em conformidade com as especificações dos lotes 1, 

2 e 3 do Pregão Eletrônico nº 83/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

VALORES REGISTRADOS POR UNIDADE: Lote 1 - Itens: 1.1 - R$ 861,00; 1.2 - R$ 933,10; Lote 2 - Itens: 2.1 - R$ 861,00; 

2.2 - R$ 933,10; Lote 3 - Item: 3.1 - R$ 174,12. 

PRAZO: 1 (um) ano. 

DATA: 15.03.2024. 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 51/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0069455.2023-32. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ANDRÉ LUIZ PINHEIRO DE ANDRADE, JOSÉ LUIZ 

PINHEIRO DE ANDRADE e FÁBIO LUIZ PINHEIRO DE ANDRADE. 

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Fued Antônio, nº 05, Térreo, Centro, Conceição de Macabu - RJ. 

FUNDAMENTO: Art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR MENSAL DO ALUGUEL: R$ 2.943,00. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, com término em 17/03/2027. 

DATA: 15.03.2024. 

 AVISOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

A SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (SGMP/MPRJ) AVISA aos servidores que, em razão do disposto na Lei 

Federal nº 8.730, de 10/11/1993, na Deliberação TCE/RJ nº 180, de 10/03/1994, e na Resolução GPGJ nº 592, de 

10/03/1994, no período de 18 de março a 14 de junho de 2024, deverão remeter cópia da Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto de Renda e do respectivo Recibo de Entrega, relativos ao exercício de 2024, ano-calendário 2023, 

exclusivamente através do sistema “Imposto de Renda dos Funcionários”, disponível no Sistema de Controle de 

Acessos (SCA), na intranet, sendo desconsiderada a remessa dos documentos por qualquer outro meio. 

Caso o servidor se encontre na faixa de isenção do tributo, deverá declarar, por intermédio do formulário Declaração 

de Isenção Fiscal - Exercício 2024 - Ano-calendário 2023, disponível na Intranet 

(https://intranet.mprj.mp.br/administrativo/recursos_humanos/servidores_formularios), estar dispensado da entrega 
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da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda. O formulário também deverá ser encaminhado exclusivamente 

através do referido sistema. 

Eventuais dúvidas sobre a utilização do sistema poderão ser esclarecidas a partir de contato com o Help Desk, no 

telefone (21) 3849-8450. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 14 de março de 2024, foi homologada a 

licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 7/2024, processada pelo sistema de registro de preços. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0064558.2023-40 

Objeto: Aquisição de materiais de uso em geral para a realização de manutenção predial. 

Lote 1 

Adjudicatária: B e B Comércio de Material Elétrico e de Construção Ltda. 

Valores unitários: 1.1 - R$ 16,26; 1.2 - R$ 21,40; 1.3 - R$ 22,38; 1.4 - R$ 227,36; 1.5 - R$ 58,79; 1.6 - R$ 235,54; 1.7 

- R$ 26,33; 1.8 - R$ 154,36; 1.9 - R$ 3,42; 1.10 - R$ 3,99; 1.11 - R$ 18,52. 

Lote 2 

Adjudicatária: B e B Comércio de Material Elétrico e de Construção Ltda. 

Valores unitários: 2.1 - R$ 16,26; 2.2 - R$ 21,40; 2.3 - R$ 22,38; 2.4 - R$ 227,36; 2.5 - R$ 58,79; 2.6 - R$ 235,54; 2.7 

- R$ 26,33; 2.8 - R$ 154,36; 2.9 - R$ 3,42; 2.10 - R$ 3,99; 2.11 - R$ 18,52. 

Lote 3 

Adjudicatária: B e B Comércio de Material Elétrico e de Construção Ltda. 

Valores unitários: 3.1 - R$ 10,38; 3.2 - R$ 24,76; 3.3 - R$ 150,12; 3.4 - R$ 13,46; 3.5 - R$ 2,29; 3.6 - R$ 18,84; 3.7 - 

R$ 9,23; 3.8 - R$ 55,89; 3.9 - R$ 15,37; 3.10 - R$ 498,15. 

Lote 4 

Adjudicatária: B e B Comércio de Material Elétrico e de Construção Ltda. 

Valores unitários: 4.1 - R$ 10,38; 4.2 - R$ 24,76; 4.3 - R$ 150,12; 4.4 - R$ 13,46; 4.5 - R$ 2,29; 4.6 - R$ 18,84; 4.7 - 

R$ 9,23; 4.8 - R$ 55,89; 4.9 - R$ 0,00; 4.10 - R$ 498,15. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 20/2024 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0057649.2023-52 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 04/04/2024, às 14h 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de comunicação de dados para 

interconectividade à sede do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e acesso à Internet a partir das localidades 

do MPRJ, com instalação, configuração e assessoria técnica especializada, pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, na página 

www.gov.br/compras. (UASG: 925153) 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital e seus Anexos no período 

compreendido entre os dias 20/03/2024 e 03/04/2024, no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou no Portal da 

Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-

e-convenios/licitacoes. 

 AVISO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS AVISA que a servidora abaixo relacionada comunicou a seguinte ocorrência 

em relação à sua carteira funcional: 

Nome GABRIELA SCHALCHER ZACARIAS 

Matrícula 4964 

Cargo Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa 

Nº da Carteira Funcional 2405 
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Ocorrência Extravio 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Centro do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado LUÍS OTAVIO SANTOS DE SOUZA, 

documento nº 056.661.757-93, nos autos do Inquérito Policial nº 920-00003/2023 (MPRJ nº 2023.00468174), para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, entre em contato com esta 3ª Promotoria de Justiça de 

Investigação Penal Especializada do Núcleo Centro do Rio de Janeiro, seja por e-mail 3pipespnrj@mprj.mp.br, seja 

pelo contato telefônico 21-2550-9404, para fins de agendamento de data para formulação da Proposta de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Rio das 

Ostras, vem NOTIFICAR a investigada TATIANA DE ALMEIDA BRAZ, identidade nº 12765369-9 IFP, nos autos do 

Procedimento nº 0806197-20.2023.8.19.0068 (MPRJ nº 2023.0113993), para comparecimento no endereço situado 

na Rua Verônica Martins, nº 4931, 4ª andar, Rio das Ostras/RJ, nesta cidade, no dia 21/03/2024, às 11 horas, para 

fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A do Código 

de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de seu advogado constituído, Drº Anderson Melo de Almeida, OAB/RJ 

217671, sendo certo que seu não comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em 

rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DORIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado ANDRÉ LUIZ PEREIRA 

PINHEIRO, portador do RG nº 89124622 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 039-06830/2023 (MPRJ nº 

2024.00107415), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, no dia 11/04/2024, às 

14 horas, para fins de formulação da Proposta de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do 

Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial Área Ilha do Governador/Bonsucesso, vem NOTIFICAR o investigado LEONE GUILHERME MARIZ DE 

ALBUQUERQUE, identidade nº 21093644-9, CPF nº 107.392.077-17, nos autos do Procedimento nº 924-00646/2021, 

da DAIRJ Legal (MPRJ nº 2024.00160929), para comparecimento no endereço situado na Avenida General Justo, nº 

375 - 3º andar, Centro, nesta cidade, no dia 22/03/2024, às 13 horas, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2024.00026527 (IC 237/2024) 

Portaria nº: 07/2024 

mailto:3pipespnrj@mprj.mp.br
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Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Clínica do Dr. Jório Santana - Eventual inobservância à legislação sanitária vigente - Procedimento realizado 

por profissional sem habilitação para tanto - Risco à saúde 

Código/Assunto MGP: 7774 / Serviços profissionais 

DATA: 07/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 20240.0111384 

Portaria nº: 0027/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela individual. Maus-tratos, abandono familiar, negligência e exploração financeira. 

Situação de risco e de vulnerabilidade social relacionada ao idoso identificado como Jorge. Averiguação dos fatos 

narrados para eventual adoção de medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 13/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Barra do Piraí 

MPRJ nº 2023.00402203 

Portaria nº: 04/24 

Classe: Procedimento Preparatório  

EMENTA: Cidadania. Notícia de que Marcelo Machado Junior seria funcionário fantasma na Prefeitura de Rio das Flores 

enquanto cursava faculdade de Medicina Veterinária em tempo integral, recebendo bolsa de estudos custeado pelo 

Município de Rio das Flores. 

Código/Assunto MGP: 10011 

DATA: 29/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcobpi@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Campos Dos Goytacazes 

MPRJ nº 2024.00088510 

Portaria nº: ICP 005/24  

Classe: INQUÉRITO CIVIL 

EMENTA: CIDADANIA. NECESSIDADE DE APURAR COMO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

REALIZA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS INSUMOS DE SAÚDE PARA CUMPRIR DECISÕES JUDICIAIS. 

Código/Assunto MGP: 1000012 

DATA: 12/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcocgo@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

MPRJ nº 202400176126 
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Portaria nº: 08/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apurar notícia relativa à eventual funcionamento irregular do estabelecimento ILPI - CENTRO HUMANIZADO 

EM SAÚDE (CEUS), localizado na Rua Celestino Jorge Martins, s/n, Quadra 211, Lote 38, Grande Rio, Itaboraí/RJ, eis 

que o referido estabelecimento não possuiria Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros. 

Código/Assunto MGP: 11840 - Segurança em Edificações 

DATA: 14/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

MPRJ nº 2024.00189083 

Portaria nº: 07/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apurar notícia relativa à eventual funcionamento irregular do estabelecimento denominado CLAEN LIFE, 

localizado na Estrada da Ligação, s/n, Quadra 37, Lote 35 e 36, Alto do Jacu, Sambaetiba, Itaboraí/RJ, eis que o 

referido estabelecimento não possuiria o Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros, bem como a parte elétrica 

do local não estaria adequada. 

Código/Assunto MGP: 11840 - Segurança em Edificações 

DATA: 14/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2024.00002632 

Portaria nº: 0028/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa Idosa. Tutela Individual. Situação de rua. Notícia de suposta situação de risco e de vulnerabilidade 

social relacionada à idosa Solange Eurico Marinho. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas 

judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 13/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio 

eletrônico pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2024.00194597 

Portaria nº: PA 0029/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela individual. Maus-tratos, violência psicológica e cárcere privado. Situação de risco e de 

vulnerabilidade social relacionada ao idoso Oscar Alves da Silva Filho. Averiguação dos fatos narrados para eventual 

adoção de medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 14/03/2024 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2024.00113582 (IC 374/2024) 

Portaria nº: 15/24 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Metrô Rio. Estado de conservação da estação Inhaúma. 

Código/Assunto MGP: 1800620 - Práticas Abusivas / 1800055 - Metrô. 

DATA: 12/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2024.00090490 

Portaria nº: 0014/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e fiscalizar a regularização do saneamento básico no Loteamento Boa Vista, bairro Matadouro, 

em Itaperuna/RJ que, conforme a Lei nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007, engloba: o abastecimento de água potável, 

o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e a drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas. 

Código/Assunto MGP: 1800535 - HIV/Aids, Tuberculose, Malária, Hanseníase, H1N1, Hepatite e Dengue 

DATA: 11/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2024.00207164 

Portaria nº: 38/2024 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Procedimento Preparatório. Tutela Coletiva. Pessoa Com Deficiência. Município de Nilópolis. Suposta 

Irregularidade no Edital do Concurso Público n. 01/2024. Ausência de Cotas às Pessoas Com Deficiência. Necessidade 

de Apuração 

Código/Assunto MGP: 10371 

DATA: 13/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnig@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Engenheiro Paulo de Frontin 

MPRJ nº 2023.01141644 

Portaria nº: 0004/2024 - PJEPF 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apurar notícia de irregularidade no processo administrativo do município de Engenheiro Paulo de Frontin 

nº 433/2022, que culminou no pregão presencial 01/2023 e na contratação da pessoa jurídica INSTITUTO DE SAÚDE 

FLUMINENSE, CNPJ 40.134.972/0001-93, cujo objeto do contrato é o serviço de capacitação dos profissionais da 

atenção básica do município de Engenheiro Paulo de Frontin. Segundo o noticiante, teriam ocorrido dois pagamentos, 

mailto:1pjtcoita@mprj.mp.br
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que totalizariam cerca de 75% do valor global do contrato, durante as gestões dos prefeitos José Emmanoel 

Rodrigues Artemenko e Guilherme Teixeira Portugal sem que tivessem sidos prestados os serviços previstos no 

contrato. 

Código/Assunto MGP: 10012 e 1800237 

DATA: 15/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjepf@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo de Duque de Caxias. 

MPRJ nº 2023.00582101 

Portaria nº: 031/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela individual. Situação de risco e de vulnerabilidade social relacionada à pessoa idosa 

Jurema Tavares Klayn. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas judiciais e extrajudiciais 

pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900184 

DATA: 14/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo 

MPRJ nº 2023.00992880 

Portaria nº: 0010/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Meio Ambiente. Nova Friburgo. Ausência de manutenção em vias públicas. Ruas Antônio Pinto Sobrinho e 

Otávio Correa, em Campo Coelho, Nova Friburgo. Possíveis riscos à mobilidade urbana, notadamente para veículos 

e pedestres. Necessidade de apuração. 

Código/Assunto MGP: 10110 - DIREITO AMBIENTAL 

DATA: 08/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo 

MPRJ nº 2023.01073516 

Portaria nº: 0012/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Saúde. NF. Contaminação do ambiente de trabalho, com riscos aos servidores e usuários dos serviços. 

Vigilância sanitária. Recalcitrância na adoção de medidas efetivas para prevenir e eliminar infestação de insetos e 

ratos nas dependências da 3ª CIRETRAN. Necessidade de apuração. 

Código/Assunto MGP: 11958 - Difusão culposa de doença ou praga 

DATA: 08/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Educação 

MPRJ nº 2021.00863663 
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Portaria nº 020/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Acompanhar o processo de consulta à comunidade escolar para escolha de Diretores das unidades da rede 

municipal de Niterói. 

Código/Assunto MGP: 1800720 

DATA: 27/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcesgo@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Educação do Núcleo São Gonçalo 

MPRJ nº 2023.00970644 

Portaria nº: 023/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA:  Niterói. Rede estadual de educação. E.E. Henrique Lage. Notícia de descumprimento das obrigações 

escolares para que os estudantes façam uso do passe livre. 

Código/Assunto MGP: 12855 

DATA: 09/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcesgo@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00777764 

Portaria nº: 14/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: BELFORD ROXO. Apura hipótese de inércia dos legitimados para persecução disciplinar administrativa 

diante de notícia de morosidade e posterior desaparecimento de PAD no âmbito da Guarda Municipal. Autoridade 

responsável que, solicitada a apresentar esclarecimentos, deixa de prestar tempestivamente as informações. 

Esgotamento do prazo de tramitação da notícia de fato. GM Valdenir Raymundo de Paula. 

Código/Assunto MGP:10014 - Violação aos Princípios Administrativos 

DATA: 29/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00773207 

Portaria nº: 2024.007.01 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: MEIO AMBIENTE - DUQUE DE CAXIAS - NOTÍCIAS REPETITIVAS DE REALIZAÇÃO DE VAQUEJADA NO ESPAÇO 

HARAS SOARES, LOCALIZADO NA AVENIDA MARQUÊS DE BARBACENA, S/N, PARQUE CAPIVARI - ANÁLISE DO 

CUMPRIMENTO DO REGULAMENTO GERAL DA VAQUEJADA, CRIADO PELA ASSOSIAÇÃO BRASILEIRA DE VAQUEJADA 

(ABVAQ) E APROVADO PELA PORTARIA 1.781/2017, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

(CÓD. MGP 11830) - ATO ATRIBUÍDO A HARAS SOARES - DILIGÊNCIAS PRELIMINARES INSATISFATÓRIAS - APURAÇÃO 

- CONTINUIDADE - NECESSIDADE. 

Código/Assunto MGP: 11830 

DATA: 21/02/2024 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcodca@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.01296435. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2023.01172853 - 

Notícia de Fato (Peça de Informação) 02.22.0003.0000408/2024-40. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser acessada através do número de protocolo e senha fornecidos pelo 

sistema de ouvidorias do MPRJ ou solicitadas pelos interessados através do endereço de correio eletrônico da 

Promotoria de Justiça 2pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e demais interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis previstos no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018 c/c Enunciado CSMP nº 60/2019, para, em caso de 

discordância, apresentarem recursos dirigidos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro, através do endereço de correio eletrônico da Promotoria de Justiça, 2pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a 

contar da data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00136377. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01171127. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcomar@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023/11712 (2023.01095610). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00005399. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcomar@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 9ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00032842. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00151134, 

2024.00147110, 2024.00149356, 2024.00164744, 2024.00174373 e 2024.00184288. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2023.01188080.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº EO 934.056 

- MPRJ 2024.00175229. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00188767 (Ouvidoria 934836). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00013599. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00083524. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante Luiz Antonio Rocha Sales cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00566920. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.01165375. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00759764. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante Wes Empreendimentos e Serviços Ltda. cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto 

no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00457438. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomag@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº MPRJ 2023.01075987 (CNMP 02.22.0001.0009018/2023-15). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdcgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00213320. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtcas@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas 

sob os nºs 2024.00061659, 2024.00094053 e 2024.00133596. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 12/2024 - MPRJ 

2022.00392727. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do 

Inquérito Civil autuado sob o nº 2019.01288463. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº ICP 

013/22 - MPRJ 2022.00467895. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 

4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 26/14 - 

MPRJ 2014.00386870. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2022.01132129. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2020.00266112 (IC 2021/0503). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Duque de Caxias, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2021.00791869 (IC 2021.040.01). 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcodca@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Duque de Caxias, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2019.00763392 (IC 2019.053.01). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcodca@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2019.00395128 - IC 04.22.0009.0005159/2023-70. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcopet@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Proteção do Idoso e à 

Pessoa Deficiente de Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil 

autuado sob o nº MPRJ 2022.00839428 - Portaria 009/2023 - CNMP 02.22.0001.0001042/2023-27. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdcgo@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do 

Procedimento Preparatório autuado sob o nº 2024.00014333 - PP 109/2024 (Apensos 2024.00027897 e 

2024.00028514). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtcccap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2023.00833145 - IC 02.22.0009.0006590/2023-73. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcopet@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

001/23 (MPRJ 2022.00786955). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtccocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

065/18 (MPRJ 2018.00924752). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtccocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Barra do Piraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2023.01112611. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, vem 

COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 2023.00576532. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob 

o nº IE 05.22.0003.0007602/2023-45 (MPRJ 2019.00421202). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e demais interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, para, em caso de discordância, 

apresentarem recursos dirigidos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 

através do endereço de correio eletrônico da Promotoria de Justiça, 1pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a contar da 

data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

2020.00497555. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Criminal de Bom Jesus do 

Itabapoana, vem NOTIFICAR a vítima LUCIENE DA SILVEIRA GOMES, identidade nº 09675454 - DETRAN/RJ, nos autos 

do Procedimento nº 144-00564/2023 (MPRJ nº 2023.00927788), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pjcribji@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima WANDERSON BORGES BATISTA DA SILVA, identidade nº 27090824-7, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-06347/2013 (MPRJ nº 2014.00473208), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima MARIA HELENA FERNANDES ZANIBONI, identidade nº 06650859-9, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-08723/2016 (MPRJ nº 2017.00751401), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima CAMILLE CHAGAS DA SILVA, certidão de nascimento nº 71297, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-08213/2016 (MPRJ nº 2017.00494064), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Criminal de Paraíba do Sul, 

vem NOTIFICAR a vítima RAQUEL PINTO COSTA, identidade nº 23724649-1 SSP/DETRAN, nos autos do IP nº 107-

01121/2023 (MPRJ nº 2024.00091215), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjcripsu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ANNE CAROLYNA CHAGAS DA SILVA, certidão de nascimento nº 1066, nos autos 

do Inquérito Policial nº 071-08213/2016 (MPRJ nº 2017.00494064), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Criminal de Paraíba do Sul, 

vem NOTIFICAR a vítima ANA PAULA DA SILVA DE PAULO, identidade nº 123491383 IFP, nos autos do IP nº 107-

01303/2023 (MPRJ nº 2024.00114043), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjcripsu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Santa Cruz., vem NOTIFICAR a vítima FLÁVIO BERNARDO DA SILVA, CPF nº 016.502.247-70, 

nos autos do Inquérito Policial nº 036-02881/2019 (MPRJ nº 201901384245), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Santa Cruz, vem NOTIFICAR a vítima SANDRA MARIA MARTINS NOVAES, identidade nº 

08863768-1 SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 036-01810/2013 (MPRJ nº 2013.00907690), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima JESSICA DA COSTA PERES DOS SANTOS, 

identidade nº 282178318 IFP, nos autos do Inquérito Policial 998-00095/2021 (MPRJ nº 2021.00249609), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA, 

identidade nº 21165600-4 SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial 998-01474/2021 (MPRJ nº 202100799209), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Laje do Muriaé/RJ, vem 

NOTIFICAR a vítima CARINA DOS SANTOS OLIVEIRA, identidade nº 25757857-5-SSP/DETRAN, CPF nº 130.036.607-

99, nos autos do Inquérito Policial nº 137-00572/2022 (MPRJ nº 2022.00990797), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjlmu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, 

desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 

8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ELISANGELA DUARTE, CPF 096.832.507-

69, nos autos do Inquérito Policial 914-02442/2020 (MPRJ nº 2020.00977860), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima CARMEM LUCIA 

BRAGA VIDAL, CPF nº 100.131.877-32, nos autos do Procedimento nº 032-20085/2023 (MPRJ nº 2024.00121060), 
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para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR DULCINEIA CRISTINA DA SILVA, identidade nº 

24121301-6 DETRAN, nos autos do Inquérito Policial 954-00257/2024 (MPRJ nº 2024.00195707), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima DEBORA LIMA DE SOUZA, identidade 

nº 29460550-6 DETRAN, nos autos do Inquérito Policial 914-01399/2020 (MPRJ nº 2020.00585978), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima SILAS SILVA DE ARAÚJO, identidade nº 881694-8 MMa, CPF nº 

156.880.367-29, nos autos do Inquérito policial nº 001-01628/2021 (MPRJ nº 2022.00215679), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LUCIENE DE ARAUJO DA ROCHA, 

identidade nº 109490607 IFP, nos autos do Inquérito Policial 914-00103/2023 (MPRJ nº 2023.00166126), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima SOLANGE MOTA DA SILVA, identidade nº 82378800720 MEx., CPF 

nº 823.788.007-20, nos autos do Inquérito policial nº 001-01878/2021 (MPRJ nº 2022.00593484), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificada a recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima VANESSA FIGUEIREDO DA SILVA, 

identidade nº 27443970-2 DETRAN, nos autos do Inquérito Policial 998-00488/2022 (MPRJ nº 2022.00727158), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 
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forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a representante legal da vítima ALLAN COSTA DOS SANTOS, ADRIANA FARIAS 

DA COSTA, identidade nº 84134345 IFP, CPF nº 948.993.717-72, nos autos do Inquérito policial nº 058-02785/2021 

(MPRJ nº 2024.00207508), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

dias, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificada a recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A representante legal da vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço 

eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima LINECKER PIMENTEL DOS SANTOS, identidade nº 

281325993 IFP, nos autos do Procedimento nº 035-12001/2013 (MPRJ nº 2013.01053526), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ANE CAROLINE DOS SANTOS NASCIMENTO, CPF nº 

123.572.267-81, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.00108272, para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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